
PROJETO DE LEI Nº 08/2026

Data: 10 de fevereiro de 2026

Altera a Lei Municipal nº 3.428, de 31 de agosto de 2023, que institui e regulamenta a Junta de Análise e Julgamento de Recursos Administrativos JURAD, no âmbito do município de Sorriso, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 3.428, de 31 de agosto de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. O Presidente da JURAD será escolhido em votação interna entre os membros indicados pelas secretarias, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida sua recondução.

(...)

Art. 17. O Vice Presidente da JURAD será escolhido em votação interna entre os membros indicados pelas secretarias, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida sua recondução.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO N° 004/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,

Com o devido respeito, dirijo-me a Vossas Excelências para submeter à elevada apreciação desta Colenda Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que Altera a Lei Municipal nº 3.428, de 31 de agosto de 2023, a qual institui e regulamenta a Junta de Análise e Julgamento de Recursos Administrativos JURAD, no âmbito do município de Sorriso, e dá outras providências.

O projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração, visa dar maior efetividade às resoluções da JURAD, possibilitando ao presidente e vice-presidente da junta permanecer por um período de 02 (dois) anos no mandato, juntamente com os membros, que também são escolhidos por um prazo de 02 anos, permitindo-se a recondução. 

Ressalta-se que o trabalho exercido pela Junta é de extrema importância para o município, atuando na instrução e julgamento em segunda instância dos processos administrativos decorrentes de ações da fiscalização no município de Sorriso, emissão de manifestações e pareceres sobre assuntos relacionados aos processos administrativos decorrentes do exercício do Poder de Polícia pelos órgãos de fiscalização do município.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis na aprovação da matéria com o zelo de costume.

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

 Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
